
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº            , DE 2025
(Do Sr. Ubiratan SANDERSON)

Requer  a  realização  de  visita  técnica
desta  Comissão  aos  Estados  Unidos  da
América  para  tratar  das  políticas  norte-
americana de segurança pública e combate ao
crime organizado e às drogas.

Sr. Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a

realização de visita técnica desta Comissão aos Estados Unidos da América

para tratar das políticas norte-americanas de segurança pública e combate ao

crime organizado e às drogas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de requerimento que tem como objetivo a realização de

visita técnica aos Estados Unidos da América (EUA) para tratar das políticas

norte-americanas de segurança pública e combate ao crime organizado e às

drogas. 

Além de possibilitar um conhecimento mais aprofundado sobre o

sistema de monitoramento por câmeras corporais usadas por policiais norte-

americanos, a presente visita técnica também possibilitará aos parlamentares
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membros desta comissão um conhecimento técnico sobre a realidade e os

desdobramentos e relação no aumento da criminalidade a partir da liberação

do consumo de maconha em estados dos EUA, permitindo o aprimoramento

do sistema penal brasileiro. 

É  nesse  contexto,  portanto,  que  solicito  o  apoio  dos

parlamentares para aprovação do presente requerimento. 

Sala da Comissão, em          de março de 2025. 

Ubiratan SANDERSON
Deputado Federal (PL/RS)
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